
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rua República do Paraguai, 60 – Centro – CEP 27310-060
FONE (24) 35128888 - Site https://sapl.barramansa.rj.leg.br/

INDICAÇÃO Nº 2907/2025

Indica, ao excelentíssimo Prefeito Luiz Antônio Furlani Filho, que, por meio por meio da

Secretaria de Ordem Pública e demais órgãos competentes, que providencie a pintura do

redutor de velocidade na Rua Belo Horizonte nos seguintes números 129, 258, 480 no

bairro Getúlio Vargas, Barra Mansa/RJ.

JUSTIFICATIVA:

A medida visa garantir maior visibilidade e segurança para motoristas e pedestres que

utilizam  a  referida  via,  especialmente  em  um  trecho  de  intenso  tráfego.  A pintura

adequada dos redutores de velocidade contribuirá para o cumprimento das normas de

trânsito e a prevenção de acidentes.

BARRA MANSA, 19 DE AGOSTO DE 2025.

PR VALTER DA RÁDIO
VEREADOR
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